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Altera a Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, Estatuto do Idoso.  

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Esta lei altera a Lei n° 10741, de 1° de outubro de 2003, Estatuto 

do Idoso, e a Lei n° 8.842, de 1994, que dispõe sobre a política nacional do 

idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências, com o 

intuito de estabelecer novos mecanismos que procuram prevenir a violência 

contra a pessoa idosa. 

 Art. 2° O artigo 94 da Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, Estatuto 

do Idoso, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativa de 

liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto na 

Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, subsidiariamente, no que couber, 

as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal. 

Parágrafo Único: É vedada a concessão da transação penal aos autores dos 

crimes cuja pena máxima cominada seja superior a 2 (dois) anos (NR).” 

 

 Art. 3º Os arts. 93 e 99 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – 

Estatuto do Idoso –, passam a vigorar com as seguintes redações: 

 “Art. 93. Aplicam-se, subsidiariamente, na proteção do idoso, as 

disposições da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 e da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 

 §1º É admissível a aplicação de penas alternativas nos processos 

criminais que tenham idosos como vítimas, facultada a oitiva da equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar. 

 §2º O juiz, na defesa do idoso, além de acionar as redes de assistência 

social, de saúde, sanitária ou de outro serviço público, poderá, em conjunto ou 

separadamente, além de outras medidas protetivas de urgência, determinar:  



 I – a suspensão de contrato financeiro de forma a preservar, no mínimo, 

a subsistência da pessoa idosa sempre que verificada a contratação de crédito 

sem a prévia análise de adequação do produto ao perfil, a capacidade de 

endividamento e situação financeira da pessoa idosa de modo a não 

comprometer cinquenta por cento da renda, ou ainda, quando constatada 

irregularidade em operações de empréstimos consignados que contrariem 

regulamentação do INSS; 

 II – o encaminhamento do agressor, quando for o caso, para tratamento 

médico, psicológico ou psiquiátrico, ou ainda encaminhamento a cursos ou 

programas de orientação; 

 III – a suspensão da curatela, quando o curador é apontado como o 

agressor, sendo os autos enviados posteriormente ao juízo indicado no Código 

de Organização Judiciária;” (NR) 

 "Art. 99 (...) 

 Pena – detenção de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos e multa. 

 §1° Se o fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

 Pena - reclusão de 2 (dois) anos a 4 (quatro) anos.” (NR) 

 Art. 4º A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso –, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

 “Art. 94-A. A instituição das varas especializadas exclusivas à pessoa 

idosa poderá ser criada acompanhada da implantação das curadorias 

necessárias e do serviço de assistência judiciária, podendo contar com equipes 

de atendimento multidisciplinar.  

 Parágrafo único. Enquanto não estruturadas as varas especializadas de 

que trata o caput, as varas criminais acumularão as competências cível e 

criminal para conhecer e julgar as causas decorrentes da prática de violência 

contra a pessoa idosa. 

 Art. 94-B. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 

poderão criar e promover, no limite das respectivas competências: 

 I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para pessoas idosas 

e respectivos dependentes em situação de violência; 

 II - casas abrigos para pessoa idosas e respectivos dependentes 

menores em situação de violência; 

 III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e 

centros de perícia médico-legal especializa dos no atendimento à pessoa idosa 

em situação de violência; 

 IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência;  

 V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.” (NR) 



 Art. 5º O art. 50 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do 

Idoso –, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 50 (...) 

 XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com formação 

específica, observado o disposto no art. 50-A desta Lei.” (NR) 

 Art. 6º A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso –, 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:  

 “Art. 50-A. As entidades de atendimento ao idoso devem capacitar todo 

o seu pessoal a reconhecer quaisquer suspeitas ou casos de maus-tratos 

praticados contra pessoa idosa, devendo notificar a autoridade sanitária, nos 

termos do art. 8º da Lei nº 6.259/75, bem como comunicar ao Conselho do 

Idoso e noticiar ao Ministério Público. 

 Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que 

trata este artigo as pessoas encarregadas, em razão de cargo, função, ofício, 

ministério, profissão ou ocupação, pelo cuidado, assistência ou guarda de 

idoso, sendo punível, na forma deste Estatuto, o injustificado retardamento ou 

omissão, na modalidade culposa ou dolosa.” (NR) 

 A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso –, passa a 

vigorar acrescida do seguinte inciso: 

 

 Art. 7º O art. 10 da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 “Art. 10 (...) 

 I – (...) 

 e) promover a capacitação de recursos para atendimento ao idoso, bem 

como reconhecimento e comunicação aos Conselhos Nacional, Estaduais, do 

Distrito Federal e Municipais do Idoso, previstos nesta Lei, de quaisquer 

suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra um idoso; 

 (...) 

 III – (...) 

 d) desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de 

comunicação, a fim de informar a população sobre o processo de 

envelhecimento, bem como sobre a prevenção de maus-tratos praticados 

contra idosos e a importância de denunciá-los;. 

 (...) 

 g) promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, 

ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de 

maus-tratos em idosos. 



 (...) “ (NR) 

 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2016. 

 

 

 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 

Presidente 


